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Mensagem nº 27, de 2013                                                                                                                                                        Canoas, 04 de julho de 2013. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor Vereador 
Juares Carlos Hoy 
Presidente da Câmara Municipal de Canoas 
Canoas - RS 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Tenho a honra de dirigir-me a essa colenda Casa Legislativa, na forma da legislação em vigor, para submeter à deliberação de 

Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 22 de 2013, que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 2014 e dá outras providências”. 
Como é de vosso conhecimento, a Constituição Federal dispõe sobre o sistema orçamentário brasileiro, determinando aos 

Municípios a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referenciada no Plano Plurianual e na Lei de Responsabilidade Fiscal. O Orçamento 
Público compreende um conjunto de Leis formado pelo Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual 
(LOA), que articuladas entre si, materializam o planejamento e a execução das políticas públicas.  

A LDO deve conter as diretrizes gerais, metas e prioridades da área pública, que servirão para orientar a elaboração e execução 
da Lei Orçamentária Anual (LOA), objetivando maior integração entre estas e o planejamento de longo prazo.  Igualmente, deve dispor sobre 
alterações na legislação tributária; fixar limites para os orçamentos dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal dispondo sobre os gastos com 
pessoal, entre outras aplicações. Com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, a LDO assume, também, outros temas importantes, devendo conter 
a política fiscal, o contingenciamento dos gastos e as transferências de recursos para entidades públicas e privadas. 

A matéria vem disciplinada na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), na Portaria n° 407/2011 da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), e na Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, na Lei Orgânica Municipal e na Lei nº 5.755, de 1º de julho de 2013 (PPA/2014-2017).  

Desde quando iniciamos nosso primeiro mandato na administração do Município de Canoas procuramos inovar para melhorar a 
vida das pessoas. A partir de 2009, a elaboração das peças orçamentárias tem como centro um novo modo de administração pública, com respeito aos 

... 
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Cont. da Mensagem nº 27, de 2013                                                                                                                                                                                  fl. 2 
 
valores constitucionais e voltado ao exercício da cidadania radical, com atendimento das demandas sociais apontadas diretamente pela população. Ou 
seja, a democracia participativa está no centro político de nossa gestão, que estabelece uma forma de relação entre governo e  cidadãos    caracterizada  
pelo diálogo, pela transparência e pelo respeito. O povo decide sobre questões estratégicas para a cidade. Desse modo,  são  cumpridos  os    requisitos 
prévios formais para a elaboração desta proposta, caracterizada pela inserção da população no centro decisório das questões orçamentárias, discutindo 
nas audiências públicas desde o momento da elaboração do Plano Plurianual (PPA/2014-2017) Participativo,  que através da participação popular 
elencou 10 dimensões ou programas estratégicos para a cidade de Canoas.  

A participação popular em Canoas vem ocorrendo num processo evolutivo de radicalização da democracia, que não vigora 
apenas nos ciclos orçamentários, mas se constitui num sistema de participação popular e cidadã, que hoje abrange 10 ferramentas (também chamadas 
de instâncias ou instrumentos) que viabilizam a participação do cidadão nas decisões de governo. Estas ferramentas estão organizadas em rede, 
preparadas para atender as demandas coletivas e as individuais. Também são instrumentos colaborativos, de concertação e de elaboração estratégica.  

Os Instrumentos de Elaboração Estratégica são constituídos pelo Congresso da Cidade e o Plano Plurianual Participativo. O 
Congresso da Cidade, após um ano de mobilizações, debates e escolha de delegados, elegeu estratégias e ações para uma década. Já o PPA 
Participativo, enquanto planejamento com participação popular, garante que os investimentos públicos aconteçam com equilíbrio, transparência e 
responsabilidade fiscal. Sua metodologia consiste na realização de quatro assembleias públicas, uma por quadrante, onde os cidadãos elegem 
diretrizes e definem prioridades para Canoas nos próximos quatro anos, representadas em 10 programas, orientados pelas dez dimensões apresentadas 
em nosso Plano de Governo e em consonância com as estratégias e ações do Congresso da Cidade. A população define a ordem de prioridades. 

Os Instrumentos de Concertação, que garantem consonância política e social entre governo e sociedade, são constituídos pelo 
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social e pela Casa dos Conselhos, que visa a integração com as diversas instituições da Sociedade Civil 
em todos os seus segmentos através de três dezenas de conselhos municipais. 

Como Instrumento Colaborativo, o sistema de participação popular dispõe da Ágora Virtual, que concretiza o diálogo entre a 
administração municipal e os cidadãos, funcionando como um canal direto de comunicação com a Prefeitura, por meio da Internet. 

Os Instrumentos para Demandas Individuais são o Prefeitura na Rua, Prefeito na Estação e as Audiências Públicas. Através do 
Prefeitura na Rua, o Governo leva o Centro Administrativo completo “na rua”, descentralizado, ao encontro do cidadão, na periferia e de forma 
itinerante. O Prefeito na Estação é uma forma de estabelecer dialogo direto com o cidadão que não tem a possibilidade de participar nos demais 
instrumentos. E as Audiências Públicas ocorrem em ciclo semanal, com ausência de “filtros”, como uma forma de ouvidoria direta. 

 
... 
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Os Instrumentos para Demandas Coletivas  são  as  Plenária  de  Serviços Públicos onde o Governo presta contas a sociedade e os 
cidadãos avaliam os serviços oferecidos pela Prefeitura e o Orçamento Participativo que garante a participação direta da população para decidir 
investimentos em obras microrregionais e no âmbito da cidade. Vale lembrar que o Orçamento Participativo (OP Canoas) tem um papel singular, que 
é o de criar consciência de governo na população. As experiências de participação no OP despertam nas pessoas a consciência de que existe um 
sistema de gestão pública com diversos elos de relação entre cidadania e governo; é um conjunto de portas e janelas que se abrem para a  interação  do  
Poder Público com a Sociedade Civil. Na medida em que a população se apropria dos instrumentos de participação popular, a democracia evolui e a 
gestão pública se aprimora em transparência, eficiência e eficácia. 

Assim como o Congresso da Cidade foi um amplo processo de participação popular para definir a estratégia da cidade no período 
de dez anos e o PPA Participativo estabeleceu a ordem prioritária dos programas de governo, com o aval da cidadania, para os próximos quatro anos, 
este projeto de LDO também passou por um ritual republicano e democrático, onde a população participou através de audiência pública.  Agora a 
proposta segue para a Casa do Povo, onde estão a postos legítimos representantes da Cidade para apreciar este projeto de lei e deliberar sobre o que 
suas consciências consideram ser o melhor para a dignidade do nosso povo. 

Estão considerados na presente proposta de LDO os programas estratégicos do PPA Participativo que abrange quatro áreas 
temáticas. São elas: Cidadania, Desenvolvimento, Infraestrutura e Gestão. Os dez programas contemplam uma Canoas Mais Confiante no Futuro, 
Mais Saudável, Mais Protegida, Mais Reconhecida, Mais Desenvolvida, Mais Inclusiva, Mais Acolhedora, Mais Conectada, Mais Participativa, Mais 
Transparente. 

A estimativa da receita consolidada para o exercício de 2014 será de R$ 1.275.053.591,00 (um bilhão, duzentos e setenta e cinco 
milhões, cinquenta e três mil e quinhentos e noventa e um reais), correspondendo a uma variação nominal 13,25% (treze vírgula vinte e cinco por 
cento) em relação à receita orçada de 2013 que foi de R$ 1.125.856.172,00 (um bilhão, cento e vinte e cinco milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil 
cento e setenta e dois reais), incluindo-se o CANOASPREV. Todavia, os valores foram obtidos sobre uma estimativa atualizada da receita do 
exercício de 2013  tendo como base os indicadores econômicos nacionais,   mensurados   pelo   IPCA   e  PIB de 4,5% (quatro vírgula cinco por 
cento),cada um, somadas as operações   de   crédito  e  as  transferências  de  capital  que  a  administração  municipal  vem dando continuidade aos 
seus projetos  junto ao governo federal, sendo os maiores aportes direcionados às áreas de infraestrutura e modernização administrativa, destacando o 
início da implantação do aeromóvel, e estudos para a construção do centro administrativo, construção de escolas, implantação da UPA’S 24 horas, 
obras de macrodrenagem, Parque Canoas Inovação, plataforma logística, urbanização de áreas e infra-estrutura em loteamentos populares.  

 
... 
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                     Relativamente às despesas, do total da receita estarão assegurados os recursos mínimos constitucionais para a manutenção da 
educação e da saúde. Considerando as transferências legais, o montante de cada pasta soma R$ 211.244.115,00  e   R$ 288.915.875,00,  
respectivamente. Também estará assegurado o custeio com os encargos compulsórios do Município, garantindo o funcionamento da máquina 
administrativa municipal, destacando-se as seguintes contas: pessoal e encargos sociais, dívida pública, precatórios judiciais, garantidos ainda nesse 
campo, os benefícios decorrentes de Leis, observados os limites legais. Quanto aos investimentos estão previstos valores na ordem de R$ 
234.969.866,00 representando cerca de 18,5% do total orçado. 

Assim, apresenta-se o presente projeto aos nobres Edis, para análise e apreciação do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias 
para 2014 que orientará a Lei Orçamentária Anual. 

Aproveitamos o ensejo para externar a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e apreço. 
Respeitosamente, 

 
 

Jairo Jorge da Silva, 
Prefeito Municipal 
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Mensagem nº 42, de 2013                                                                                                                                                      Canoas, 30 de agosto de 2013. 
 
A Sua Excelência o Senhor Vereador 
Juarez Carlos Hoy 
Presidente da Câmara Municipal de Canoas 
Canoas – RS 
 

 
MENSAGEM RETIFICATIVA  

 
  

                        Senhor Presidente,  
 

Temos a honra de encaminhar a essa Casa Legislativa, a presente Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 22/13, que dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias para 2014, com base no art . 142, § 4º, da Lei Orgânica Municipal, nos termos que seguem. 
 

 Apresentamos recentemente ao Poder Legislativo, o Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias para 2014, com vistas a nortear a 
elaboração e execução orçamentária de 2014, como também estabelecer as metas fiscais para o próximo exercício e os dois seguintes.  

 
O projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014 também propõe as metas e prioridades da Administração Pública, por meio dos 10 

Programas, contendo as ações escolhidas após amplos debates, com os diversos segmentos da sociedade.  
 
O objetivo que ora nos move diz respeito à obtenção de recursos para financiar o desenvolvimento de alguns desses Programas, sem contudo, 

prejudicar a continuidade das demais ações. 
 

 Assim, o Município estruturou projeto para a busca de financiamento externo para uma melhor solução à cidade, com obras que 
ofereçam melhor integração ao conjunto já executado, proporcionando maior funcionalidade, ampliando, complementando e conectando as obras 
executadas e em andamento. Tal programa foi denominado “Programa Integrado de Investimentos para Qualificação e Ampliação da Infraestrutura 
Urbana de Canoas – Canoas Para Todos”. 

... 
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          O Governo Federal, pelo Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, analisou a proposta e, por meio da Recomendação COFIEX 

Nº 1.353, de 14 de dezembro de 2012, autorizou o Município a iniciar negociações com o agente financiador, o Banco de Desenvolvimento da 
América Latina – CAF.  

 
 O Município de Canoas comprovou que se encontra apto à firmatura do financiamento externo com o Banco de Desenvolvimento da 

América Latina – CAF, com respaldo da COFIEX (Comissão de Financiamentos Externos) do Ministério do Planejamento. 
 
 Uma das exigências para a formalização da contratação em comento, é a alteração nas leis orçamentárias. Como a operação envolverá 

os exercícios de 2013, 2014 e 2015 se faz necessária a presente postulação de retificação na proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014, 
dessa forma já teremos embasamento para incluir essas fontes externas no projeto de Lei Orçamentária/2014 que encaminharemos até 30 de setembro 
a essa Casa Legislativa. 
 

Portanto, as alterações que estamos propondo, conforme demonstrativos em anexo (Anexo I e Anexo II), visam ao aumento da receita 
oriunda da operação de crédito externa junto ao CAF no montante de R$ 45.080.753,00 em 2014 e  R$ 41.087.182,00 em 2015, para financiar parte 
das ações.  

 
Com o intuito de facilitar a identificação por parte de Vossas Excelências, destacamos no quadro a seguir as alterações referentes ao 

Anexo I, que trata das Prioridades e Metas da Administração para 2014: 
 

PROGRAMA AÇÃO VALOR R$ 1,00 Pág. 
    
Apoio Administrativo 2036 676.500 43 
 1026 847.000 66 
Mais Confiante no Futuro 1005 458.348 84 

 
... 
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PROGRAMA AÇÃO VALOR R$ 1,00 Pág. 
Mais Protegida 2208 2.200.000 120 
Mais Reconhecida 2203 842.952 127 
Mais Desenvolvida 1039 1.528.593 131 
Mais Acolhedora 1006 1.058.948 149 
 1014 1.680.635 151 
 2254 1.264.417 153 
Mais Conectada 1028 25.010.527 157 
 1220 4.562.833 158 
Apoio à Tecnologia da Informação 2286 3.300.000 177 
    
Reserva de Contingência 2211 1.650.000 187 
    

TOTAL 45.080.753  
 

 
Diante do exposto encaminhamos as planilhas correspondentes à mensagem retificativa, as quais integrarão o Anexo I – Anexo de 

Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal e o Anexo II – Anexo de Metas Fiscais, do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias 2014. 
 
 
Outra alteração relevante no já citado Projeto de Lei, diz respeito a enunciados contido no bojo do Projeto, referentes a Grupos de Fontes de 

recurso, conforme dispõe o art. 10, § 4º, que passa a ter a seguinte redação: 
 
 
 
 

... 
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“Art. 10... 
... 
 
§ 4º As fontes de recursos de que trata o “caput” deste artigo compreendem:  
I – Tesouro Livre – Administração Direta;  
II – Tesouro Livre – Administração Indireta;  
III – Tesouro – Vinculados pela Constituição; 
IV – Tesouro – Vinculados por Lei;  
V – Convênios;  
VI – Repasse para Programa de Ações Continuadas;  
VII – Patrocínio; 
VIII – Operações de Crédito Internas; 
IX – Operações de Crédito Externas;                                                                                                                                         
X – Contrapartida - Operações de Crédito Internas; 
XI - Contrapartida - Operações de Crédito Externas; 
XII – Contrapartida – Convênios 
...” 

 
 

Aproveitamos o ensejo para externar a Vossa Excelência nossos protestos de elevada estima e apreço..  
 
 
 
                                                             JAIRO JORGE DA SILVA  
                                                                     Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5.770, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013 
 
 

                                                                                                                                                                      Dispões sobre as diretrizes orçamentárias para  
                                                                                                                                                                       2014 e dá outras providências. 

         
O Prefeito Municipal de Canoas. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
 
LEI: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no inciso II e § 2º do art. 165 da Constituição da República, no inciso II e § 2º do art. 134 da 

Lei Orgânica Municipal e no art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município 
de Canoas, relativas ao exercício econômico-financeiro de 2014, compreendendo: 

 
I - a participação popular no planejamento municipal; 
II - as metas e as prioridades da Administração Pública Municipal; 
III - a organização e a estrutura dos Orçamentos; 
IV - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos Orçamentos do Município e suas alterações; 
V - a limitação de empenho; 
VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 
VII - as alterações na legislação tributária e tarifária; 
VIII - os anexos de metas e riscos fiscais; 
IX - as disposições finais. 

... 
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Parágrafo único. Integram esta Lei os seguintes anexos: 
I - de Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal; 
II - de Metas Fiscais; e 
III - de Riscos Fiscais. 

 
CAPÍTULO II 

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 
 

Art. 2º O planejamento municipal será realizado de maneira a buscar o incentivo à participação popular e a evidenciar a 
transparência na gestão dos recursos públicos. 

Art. 3º A alocação de recursos públicos, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal e as de 
funcionamento dos órgãos e entidades que integram o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, priorizará os  programas estruturantes de governo, com 
origem nas orientações advindas do Congresso da Cidade,  definidos no Plano Plurianual (PPA) 2014/2017 e as demandas escolhidas por meio do 
Orçamento Participativo (OP). 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual (LOA) assegurará recursos para atendimento das demandas de obras e serviços 
eleitos no OP. 

Art. 4º As prioridades de que trata o art. 3º desta Lei integrarão, observadas as disposições constitucionais e legais e as 
disponibilidades do erário municipal, o Anexo I da presente Lei, bem como a proposta da LOA. 

 
CAPÍTULO III 

DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 5º As metas e as prioridades da ação estatal para o exercício econômico-financeiro de 2014 que deverão estar de acordo com 

aquelas especificadas no PPA para o período 2014-2017, aprovado pela Lei nº 5.755, de 01 de julho de 2013, são as estabelecidas no Anexo I, parte 
integrante desta Lei e terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 2014, bem como na sua execução. 

... 
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Parágrafo único. Em consonância com o § 2º do art. 8º da Lei nº 5.755/2013, na elaboração da proposta orçamentária para 2014, 
o Poder Executivo poderá incluir, excluir ou alterar ações, bem como metas físicas estabelecidas nesta Lei e identificadas no anexo a que se refere o 
caput, a fim de compatibilizar a despesa fixada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas municipais. 

 
CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 

Art. 6º A proposta da LOA conterá as receitas e as despesas dos Poderes do Município, seus órgãos, fundos, autarquias, 
instituídos pela Administração Municipal, obedecidos os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade, da exclusividade, da publicidade e 
compreenderá os orçamentos referidos nos incisos do § 5º do art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 7º A proposta da LOA, elaborada de forma compatível com o PPA, com as normas da Lei Complementar nº 101, de 2000 e 
com esta Lei, compor-se-á dos requisitos estabelecidos no art. 22 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e de demonstrativo da 
compatibilidade da programação com os resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais. 

Parágrafo único. A LOA observará o disposto no art. 2º da Lei Federal nº 4.320, de 1964, incluindo, demonstrativo do efeito 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária, tarifária e creditícia; e 
as medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado. 
           Art. 8º Os conceitos e/ou especificações das receitas e despesas observarão as normas técnicas e legais, correspondendo às 
constantes na Portaria Interministerial MF/MPOG nº 163, de 4 de maio de 2001, e na Portaria STF/MF nº 180, de 21 de maio de 2001, e suas 
alterações, bem como a Portaria do MPOG nº 42, de 14 de abril de 1999, no que concerne à classificação funcional-programática 

Parágrafo único. O Poder Executivo desdobrará as classificações a que se refere o caput, dentro de sua competência, para 
atendimento das respectivas peculiaridades, bem como para o atendimento das necessidades de escrituração contábil e controle da execução 
orçamentária, observadas as Instruções do Tribunal de Contas do Estado (TCE), RS, inclusive estando autorizado a estabelecer identificador reduzido 
para os fins de processamento e execução. 

Art. 9º Para efeitos desta Lei, entende-se por: 
 

... 
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I - programa, o instrumento de organização da ação governamental, visando à concretização dos objetivos pretendidos, 

mensurados por indicadores estabelecidos no PPA; 
II - atividade, um instrumento de programação com vistas a alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 

operações que se realizam de modo contínuo e permanente, resultando num produto necessário à manutenção da ação governamental; 
III - projeto, um instrumento de programação com vistas a alcançar o objetivo de um programa, evolvendo um conjunto de 

operações, limitadas no tempo, resultando num produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental; 
IV - operação especial, despesa que não contribui para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações governamentais da 

qual não resulta um produto, nem contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 
§ 1º Os programas identificarão as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a forma de atividades, projetos e operações 

especiais agregados em maior nível de especificação das metas com os respectivos valores, como também as unidades orçamentárias responsáveis 
pela realização das ações. 

§ 2º Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam. 
Art. 10. A LOA discriminará a despesa, quanto a sua natureza, especificando a unidade orçamentária, as categorias econômicas, 

os grupos de natureza de despesa, modalidades de aplicação e fontes de recurso. 
§ 1º As unidades orçamentárias serão constituídas pelo agrupamento de serviços subordinados aos órgãos de maior nível 

hierárquico da estrutura organizacional, podendo agregar em uma única codificação todas as assessorias e as diretorias, bem como pelos órgãos da 
Administração Indireta e pelos fundos especiais, cujas leis de instituição assim determinam, respeitada, nestes casos, a correspondente vinculação. 

§ 2º A Reserva de Contingência será identificada pelo dígito 9 (nove) no que se refere ao grupo de natureza da despesa, sendo 
consignada em unidade orçamentária específica, incluindo a reserva orçamentária do RPPS, conforme instrução do TCE-RS. 

§ 3º As dotações correspondentes aos Encargos Especiais serão consignadas em unidades orçamentárias específicas. 
§ 4º As fontes de recursos de que trata o “caput” deste artigo compreendem:  
I – Tesouro Livre – Administração Direta;  
II – Tesouro Livre – Administração Indireta;  
III – Tesouro – Vinculados pela Constituição; 
IV – Tesouro – Vinculados por Lei;  

... 
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V – Convênios;  
VI – Repasse para Programa de Ações Continuadas; 
VII – Patrocínio; 
VIII – Operações de Crédito Internas; 
IX – Operações de Crédito Externas; 
X – Contrapartida – Operações de Crédito Internas; 
XI – Contrapartida – Operações de Crédito Externas; 
XII – Contrapartida - Convênios 

                              Art. 11. As metas físicas comporão os desdobramentos da programação, vinculadas às respectivas atividades ou projetos. 
                              Art. 12. A proposta da Lei Orçamentária deverá ser encaminhada pelo Poder Executivo à Câmara de Vereadores até 30 de 
setembro de 2013 e devolvida para sanção até 30 de novembro do mesmo ano, conforme Lei Orgânica Municipal, constituindo-se de: 

I - texto da lei; 
II - quadros orçamentários consolidados; 
III - anexos do orçamento na forma definida nesta Lei; 
IV - discriminação da legislação da receita, referente à Lei Orçamentária. 
§ 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no inciso III do 

art. 22 da Lei nº 4.320, de 1964, são os seguintes: 
I - evolução da receita, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes; 
II - evolução da despesa, segundo as categorias econômicas e grupos de despesa; 
III - resumo das receitas do orçamento, por categoria econômica e origem dos recursos; 
IV - resumo das despesas do orçamento, por categoria econômica e origem dos recursos; 
V - receita e despesa, conforme o Anexo I da Lei nº 4.320, de 1964 e suas alterações;    
VI - despesas do orçamento, segundo o órgão, por grupo de despesa e fonte de recursos; 
VII - despesas do orçamento segundo a função, subfunção, programa e grupo de despesa; 
 

... 
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VIII - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, em 

nível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de programação; 
IX - programação referente à aplicação de recursos mínimos para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde, 

conforme Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, em nível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de programação. 
                                 § 2º A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, 
dos principais agregados da receita e da despesa, bem como a análise do cenário econômico e suas implicações sobre as finanças públicas do 
Município. 

§ 3º Os Orçamentos das Autarquias que acompanham o Orçamento Geral do Município, evidenciarão suas receitas e despesas. 
 

 
CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

 
Art. 13. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da LOA para 2014, deverão atender ao previsto na Lei Complementar       

nº 101, de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e nas demais disposições legais, 
especialmente a Lei Federal nº 4.320, de 1964, e alterações. 

§ 1º Deverão ser devidamente alocados os recursos relativos aos percentuais exigidos pela Constituição Federal e pela Lei 
Orgânica Municipal para as áreas da Educação e da Saúde, inclusive no que concerne ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). 

§ 2º Na estimativa dos recursos orçamentários deverão ser incluídos todos os recursos transferidos, inclusive os oriundos de 
convênios com outras esferas de governo e os destinados a fundos especiais, bem como serão considerados os efeitos das alterações na legislação, da 
variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante. 

Art. 14. A Procuradoria-Geral do Município encaminhará ao órgão central de orçamento a relação dos débitos constantes de 
precatórios judiciais a serem incluídos na proposta orçamentária de 2014, conforme determina o § 1º do art. 100 da Constituição Federal, 
especificando a natureza e valor dos mesmos. 

.                                                                                                                                         ....                                                                                                                           
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Art. 15. O Poder Legislativo encaminhará sua respectiva proposta orçamentária para consolidação com as propostas das demais 

entidades da Administração Municipal. 
Art. 16. Os encaminhamentos referidos nos arts 14 e 15 desta Lei devem ser compatíveis com os prazos estabelecidos para 

remessa da proposta da LOA para o Poder Legislativo, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
                                 Art. 17. Na elaboração da proposta orçamentária para 2014, será observado, dentro do disposto nos limites disciplinados pela 
Constituição e demais normas legais, o comportamento da média dos gastos dos respectivos órgãos efetivamente realizados nos exercícios de 2010 a 
2012, corrigidos segundo os indicadores econômicos oficiais. 

Parágrafo único. Poderão ser realizados ajustes necessários para o atendimento das metas e prioridades estabelecidas nesta Lei. 
Art. 18. A LOA assegurará, obrigatoriamente, recursos para pagamento dos serviços da dívida pública municipal e dos 

precatórios. 
Art. 19. A LOA indicará, em quadro anexo, o demonstrativo dos programas relativos à saúde, previdência e assistência social 

destinados à seguridade social, mediante consolidação dos orçamentos dos entes que os desenvolvem, bem como dos fundos mantidos pelo Poder 
Público, nos termos do que dispõem os arts 194 a 204, da Constituição Federal. 

Art. 20. Na elaboração da proposta da LOA os recursos serão destinados, preferencialmente, para o atendimento das metas e 
prioridades públicas municipais de 2014, sem, contudo constituir limite de programação, observado o atendimento da necessária compatibilização entre as 
despesas orçadas e as receitas estimadas, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas, em consonância com o estabelecido no art. 5º desta Lei. 

Art. 21. Na programação dos investimentos públicos serão considerados os seguintes critérios: 
I - a consistência e a compatibilidade com o PPA ou com lei que autorize a inclusão no mesmo;  
II - observância dos investimentos em fase de execução e de conservação do patrimônio público;  
III - atendimento das prioridades decorrentes da participação direta da população; 
IV - a priorização de projetos de infraestrutura em regime de parceria; e 
V - cumprimento das obrigações decorrentes de operações de crédito destinadas a financiar projetos de investimentos. 
Art. 22. O Poder Executivo Municipal, no decorrer do exercício econômico-financeiro de 2014, poderá firmar convênios, 

acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 
                             

.... 
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Art. 23. Fica o Município de Canoas autorizado a contribuir para o custeio de despesas de competência de outros entes da 

federação, na forma estabelecida em convênio, acordo e/ou ajuste, nos termos da legislação própria. 
Art. 24. Poderão ser transferidos recursos a entidades públicas e privadas, bem como a pessoas físicas, desde que o beneficiário 

comprove que se encontra em dia com o pagamento de obrigações para com o Município, inclusive quanto à prestação de contas de recursos 
anteriormente dele recebidos. 

§ 1º As transferências a que se refere este artigo processar-se-ão através do plano de auxílios e subvenções ou por convênios. 
                                 § 2º Somente serão transferidos recursos a entidades com condições satisfatórias de funcionamento, cujas finalidades beneficiem 
serviços de saúde, preservação ambiental, educação, assistência social, recreação, desporto e cultura, bem como cooperação técnica e associativismo 
municipal. 

§ 3º Fica vedada a concessão de auxílios, a qualquer título, a entidades jurídicas de fins lucrativos. 
Art. 25. Consideram-se despesas irrelevantes para os fins do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000,  

aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento de despesa não superior ao valor 
estabelecido para dispensa de licitação, conforme dispõe a legislação pertinente. 

Art. 26. A LOA conterá reserva de contingência em valor não inferior a 1,5% (um vírgula cinco por cento) da Receita Corrente 
Líquida, a ser utilizada como fonte de recurso para a abertura de créditos adicionais, bem como destinada ao atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, com a finalidade de garantir o cumprimento das metas de resultado estabelecidas. 

Art. 27. A LOA poderá autorizar o Poder Executivo a abrir créditos suplementares: 
I - para suprir as dotações que resultarem insuficientes destinadas a atender despesas diversas até o limite de 10% (dez por cento) 

da receita total orçada; 
II - para utilização, em dotação orçamentária autorizada, dos saldos dos recursos vinculados, inclusive rendimentos apurados no 

encerramento de exercícios anteriores, exclusivamente para atendimento do objeto da vinculação específica, conforme disposto no parágrafo único do 
art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

III - para atender despesas relativas à aplicação de receitas vinculadas, bem como seus rendimentos financeiros, cujas fontes não 
estejam previstas no orçamento ou que excedam à previsão orçamentária correspondente, considerando-se, ainda, a tendência do exercício; 

IV - para atender aos seguintes Grupos de Natureza de Despesa: Pessoal e Encargos Sociais, Juros e Encargos da Dívida e 
Amortização da Dívida, segundo as leis vigentes; 

                                                                                                                                                                                                           .... 
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V - para atender despesas do grupo “Outras Despesas Correntes” com característica de pessoal e de caráter indenizatório, como 

diárias, auxílio-transporte,  estagiários e Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP); 
VI - para aplicação de receitas próprias da Administração Indireta que excedam a previsão orçamentária correspondente; 
VII - para remanejar saldos de dotações, bem como alterar e incluir modalidades de aplicação e grupos de despesa, ainda que de 

diferentes categorias econômicas no âmbito de uma Ação (projeto/atividade), desde que respeitado o montante da dotação orçamentária da respectiva 
Ação;  

VIII - para atender a contrapartida de projetos que excedam a previsão orçamentária correspondente; 
IX - por conta da reserva de contingência. 
Art. 28. Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar transposição, remanejamento e transferências de dotações 

orçamentárias.                                                                                                                   
§ 1º A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos 

créditos adicionais que têm a função de corrigir desvios de planejamento. 
§ 2º Para efeitos desta Lei entende-se como: 
I - Transposição – o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de categorias de programação, até o nível de 

elemento, totalmente concluídas no exercício para outras incluídas como prioridade no exercício; 
II - Remanejamento – deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção, desdobramento ou incorporação de unidades 

orçamentárias à nova unidade ou, ainda, créditos ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de lotação durante o exercício; 
III - Transferência – deslocamento permitido de dotações atribuídas a créditos orçamentários de um mesmo programa de 

governo. 
Art. 29. A LOA poderá autorizar a realização de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita. 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                           .... 
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CAPÍTULO VI 
DA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

 
Art. 30. Durante a execução orçamentária de 2014, ao final de cada bimestre, verificado que a realização da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal estabelecidas, bem como se ao final de um quadrimestre a dívida consolidada 
ultrapassar o respectivo limite, serão adotados procedimentos de limitação de empenho e movimentação financeira, conforme dispõe o art. 9º da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

§ 1º A limitação de empenho e da movimentação financeira será realizada pelos Poderes Legislativo e Executivo em valor 
correspondente ao da redução da realização da receita ou ao do excesso do limite da dívida, de forma proporcional ao montante das dotações 
consignadas, exceto para aquelas pertinentes ao pagamento de obrigações constitucionais, de pessoal, de encargos sociais e previdenciários, bem 
como do serviço da dívida pública. 

§ 2º Cessada a causa da limitação referida neste artigo, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram 
limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.                                                                                                                                     

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 
E ENCARGOS SOCIAIS 

 
Art. 31. No exercício de 2014, as despesas globais com pessoal e encargos sociais do Município em seus Poderes Legislativo e 

Executivo deverão obedecer aos dispositivos constitucionais e, especificamente, o disciplinado pela Lei Complementar nº 101, de 2000. 
Art. 32. Aos Poderes Executivo e Legislativo é autorizado, respeitados os requisitos constitucionais: 
I - a reorganização dos quadros de pessoal, a alteração das carreiras e a implantação de novos planos de cargos e funções, bem 

como a criação de cargos, empregos e funções; 
II - preenchimento de vagas dos cargos de provimento efetivo, mediante a realização de concurso público, bem como a admissão 

ou contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
III - provimento de funções e cargos em comissão previstos em lei; 

                                                                                                                                                                                                                                            .... 
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IV - a promoção da progressão funcional, nos termos da lei; 
V - incremento da despesa com pessoal ativo, inativo e pensionistas para reposição do poder aquisitivo dos vencimentos, bem 

como a concessão de aumento de remuneração ou outras vantagens, mediante autorização legislativa; e 
VI - realinhamento das estruturas remuneratórias, visando a uma melhor distribuição dos gastos de pessoal. 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E TARIFÁRIA 
 

Art. 33. O Projeto de Lei ou Decreto que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária obedecerá ao disposto 
no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo único. Ficam ressalvados os programas de incentivo à recuperação de créditos tributários. 
Art. 34. Os efeitos das alterações na legislação tributária e da ação fiscalizadora serão considerados na estimativa da receita, 

especialmente os relacionados com: 
I - definições decididas com a participação da sociedade; 
II - revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes, bem como alteração na legislação tributária acessória; 
III - crescimento real do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU); 
IV - medidas do Governo Federal e Estadual que retiram receitas do Município; 
V - promoção da educação tributária; 
VI - retenção na fonte do Imposto sobre Serviços realizados para o Município; 
VII - responsabilidade pelo pagamento do Imposto sobre Serviços por substituição tributária;  

                                 VIII - recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), por regime de estimativa; 
                                 IX - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal com uso de tecnologia de informação, mediante formação e 
utilização de bases de dados a partir das informações declaradas e obtidas por meio de convênios com outros entes da Federação e implantação do 
Sistema de emissão de Nota Fiscal de Serviços na Forma Eletrônica (NFS-e); 
 

... 
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X - modernização e agilização dos processos de cobrança e controle dos créditos tributários, com ênfase nas prestações de 

garantia, inclusive com a formação de inventário patrimonial dos devedores, e na dinamização do contencioso administrativo, bem como, firmar 
convênios com órgãos de proteção ao crédito, objetivando criar mecanismos que permitam o incremento da arrecadação; 

XI - fiscalização por setores de atividade econômica e dos contribuintes com maior representação na arrecadação; 
XII - tratamento tributário diferenciado à microempresa, ao microprodutor rural, à empresa de pequeno porte e ao produtor rural 

de pequeno porte. 
XIII - estabelecimento da alíquota de ISSQN, de acordo com as disposições da Lei nº 5.392, de 2009. 
 

CAPÍTULO IX 
DOS ANEXOS DE METAS E RISCOS FISCAIS 

 
Art. 35. Integram a presente Lei, de acordo com o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000, os Anexos de Metas 

Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais, consubstanciados respectivamente nos Anexos II e III desta Lei. 
Parágrafo único. As receitas e despesas constantes do Anexo II desta Lei, compreendem o Poder Legislativo, Poder Executivo e 

Autarquias instituídas pela Administração Municipal. 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 36. Todas as receitas geradas ou arrecadadas, a qualquer título, no âmbito da administração direta, serão obrigatoriamente 

recolhidas à conta do Tesouro do Município. 
Art. 37. O Poder Público observará, nas concessões ou permissões de serviços públicos, a possibilidade de redução ou aumento 

de encargos como alternativa à alteração de tarifas, visando ao desenvolvimento econômico e social. 
 

... 
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Art. 38. O Poder Executivo deverá, em consonância com as diretrizes e critérios disciplinados nesta Lei, até 30 (trinta) dias após 

a publicação da LOA: 
I - desdobrar em metas bimestrais de arrecadação, as receitas previstas com a especificação, em separado, quando couber, das 

medidas de combate à evasão fiscal e à sonegação, do montante de ajuizamento de execução fiscal, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa;  

II - estabelecer, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, de maneira a dar ênfase à 
realização das ações, representadas pelos projetos, atividades e operações especiais;  

III - estabelecer o quadro de detalhamento da despesa, especificando, por projetos, atividades e operações especiais, a natureza 
das despesas com seus respectivos desdobramentos e as fontes de recursos, bem como definir, no que diz respeito à prestação dos serviços públicos, a 
aferição dos custos e dos resultados dos programas; e 

IV - estabelecer o detalhamento da receita que indicará a origem das mesmas e sua destinação como livres ou vinculadas, 
conforme classificação estabelecida pelo Poder Executivo, observadas as Instruções do TCE-RS. 

Art. 39. Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua 
vinculação e sua utilização fica condicionada ao efetivo ingresso e contabilização da receita, ressalvando os repasses sob a forma de reembolso e os 
provenientes de receitas de caráter continuado. 

Art. 40. Os valores constantes nos anexos desta Lei devem ser vistos como indicativos e, para tanto, ficam admitidas variações, 
de forma a acomodar a trajetória que as determinem, quando do envio do Projeto de Lei Orçamentária para 2014, com atualização automática nos 
valores previstos no PPA 2014-2017. 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS, em dezesseis de setembro de dois mil e treze (16.09.2013) 
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                      Lei de Diretrizes Orçamentárias 2014

DEMONSTRATIVO DAS AÇÕES INCLUÍDAS E ALTERADAS NO PLANO PLURIANUAL 2014-2017





09/10/2013Data:

Hora: 10:10

RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

Órgão: Todos - Unidade: Todas

ESPECIFICAÇÃO

2014

Valor
Corrente

(a)

Valor
Constante

% PIB
(a / PIB)

x 100

2015 2016

Valor
Constante

Valor
Corrente

(b)

% PIB
(b / PIB)

x 100

Valor
Constante

Valor
Corrente

(c)

% PIB
(c / PIB)

x 100

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4º,§ 1º) R$ 1,00

1.320.134.344,00 1.380.713.054,89 1.491.712.358,001.263.286.453,59 1.264.389.244,40 1.307.143.671,57Receita Total 0,37 0,36 0,35

1.227.198.170,00 1.289.661.711,89 1.429.978.521,001.174.352.315,79 1.181.008.893,67 1.253.048.125,66Receita Primária (I) 0,35 0,33 0,34

1.320.134.344,00 1.380.428.055,00 1.490.221.959,001.263.286.453,59 1.264.128.255,49 1.305.837.678,76Despesa Total 0,37 0,36 0,35

1.295.920.569,00 1.365.363.450,00 1.476.875.450,001.240.115.377,03 1.250.332.829,67 1.294.142.525,41Despesa Primária (II) 0,37 0,35 0,35

-68.722.399,00 -75.701.738,11 -46.896.929,00-65.763.061,24 -69.323.936,00 -41.094.399,75Resultado Primário (III) = (I - II) -0,02 -0,02 -0,01

12.043.018,00 -9.302.205,00 -24.011.909,0011.524.419,14 -8.518.502,75 -21.040.929,72Resultado Nominal 0,00 0,00 -0,01

107.064.114,00 97.761.909,00 73.750.000,00102.453.697,61 89.525.557,69 64.624.956,19Dívida Pública Consolidada 0,03 0,03 0,02

84.064.114,00 74.761.909,00 50.750.000,0080.444.128,23 68.463.286,63 44.470.732,56Dívida Consolidada Líquida 0,02 0,02 0,01

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00Impacto do Saldo das PPP (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

NOTA: O CÁLCULO DAS METAS ACIMA DESCRITAS FOI REALIZADO CONSIDERANDO O SEGUINTE CENÁRIO MACROECONÔMICO:FONTE:
VARIÁVEIS                                       2014                           2015                   2016VARIÁVEIS                                       2014                           2015                   2016

PIB REAL (%)                                     4,5                               5,0                    4,5PIB REAL (%)                                     4,5                               5,0                    4,5

INFLAÇÃO - IPCA (%)                       4,5                                4,5                   4,5INFLAÇÃO - IPCA (%)                       4,5                                4,5                   4,5

PROJ. PIB ESTADUALPROJ. PIB ESTADUAL
2014 -  352.083.932.928,002014 -  352.083.932.928,00
2015 -  386.341.699.601,002015 -  386.341.699.601,00
2016 -  421.885.135.964,002016 -  421.885.135.964,00

Módulo: ARLDO0007 Página: 202
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2014 

                             

LRF, art. 4º, § 2º, inciso I    R$ 1,00  Variação 
Metas Previstas % PIB Metas Realizadas % PIB Valor  % ESPECIFICAÇÃO 

LDO 2012 (a)   2012(b)   c=(b-a) (c/a)x100 
Receita Total 997.894.237  0,00342  918.542.861  0,00310  (79.351.376) (7,95) 
Receita Não-Financeira (I) 952.180.575  0,00326  882.419.090  0,00298  (69.761.485) (7,33) 
Despesa Total 997.894.237  0,00342  836.483.753  0,00282  (161.410.484) (16,18) 
Despesa Não-Financeira (II) 973.277.122  0,00333  815.066.171  0,00275  (158.210.951) (16,26) 
Resultado Primário (I-II) (21.096.547) (0,00007) 67.352.919  0,00023  88.449.466  419,26  
Resultado Nominal (2.325.280) (0,00001) (54.669.244) 0,00018  (52.343.964) 2.251,08 
Dívida Pública Consolidada 102.540.881  0,00035  93.260.888  0,00031  (9.279.993) (9,05) 
Dívida Consolidada Líquida 86.540.881  0,00030  45.139.492  0,00015  (41.401.389) (47,84) 
Fonte:LDO 2012 e Relatório da Execução Orçamentária 2012      
       
PREVISÃO DO PIB ESTADUAL 2012 291.925.000.000,00       
VALOR REALIZADO PIB 2012 296.340.000.000,00       

 

Este demonstrativo, de acordo com que estabelece o § 2º, inc. I, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 

101/2000), visa à análise a partir da comparação entre as metas que foram estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2012 e as efetivamente 

realizadas, quando da execução orçamentária para o mesmo período. 
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Cont. Lei nº 5.770/2013 

A  Lei nº 5.617/2011 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2012, em comparação com a Lei nº 5.646/11 - Lei Orçamentária Anual de 

2012, e suas alterações, quanto à execução naquele exercício, verifica-se que o total da receita arrecadada de R$ 918.542.861,00 (novecentos e dezoito 

milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, oitocentos e sessenta e um reais), foi menor  na ordem de 7,95% em relação à receita prevista que foi de            

R$ 997.894.237,00 (novecentos e noventa e sete milhões, oitocentos e noventa e quatro mil, duzentos e trinta e sete  reais). A razão preponderante foi a 

não realização da receita de alguns recursos vinculados a repasses, principalmente, da União Federal, como operações de crédito e outras receitas de 

capital. 

Em contrapartida, a despesa total realizada em relação àquela prevista, teve uma redução proporcional ao evento da receita, como se 

pode observar num percentual de 16,17 %, haja vista o esforço que a Administração continua imprimindo para diminuir o passivo utilizando medidas de 

controle dos gastos públicos, com vistas a garantir o quanto possível um equilíbrio fiscal para dar continuidade à busca de recursos externos e assim 

aumentar a capacidade de investimento no Município.  

Isto se comprova a partir da obtenção positiva do resultado primário, o qual representa a diferença entre a receita não-financeira e a 

despesa não-financeira, acrescida da reserva de contingência, pois, a previsão na LDO para 2012 foi de (-) R$ 21.096.547,00 (vinte e um milhões, noventa 

e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais) e a execução  foi de  R$ 67.352.918,00 (sessenta e sete milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, novecentos 

e dezoito reais), o que vem a comprovar que o Município continua buscando o equilíbrio fiscal  para atingir um superávit primário imprescindível para 

obtenção de recursos externos para atender as demandas sociais. 

O resultado nominal, que é a diferença da dívida fiscal líquida entre os períodos, foi de (-) R$ 54.669.243,00 (cinquenta e quatro  

milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, duzentos e quarenta e três reais). 



09/10/2013Data:

Hora: 10:21

RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Órgão: Todos - Unidade: Todas

%

VALORES A PREÇOS CORRENTES

2013 % 2014 % 2015 %
ESPECIFICAÇÃO

2011 2012 % 2016

AMF - Demonstrativo III (LRF, art. 4º,§ 2º, inciso II) 2014 R$ 1,00

853.837.356,00 1.491.712.358,00

807.849.648,00 952.180.575,00 1.006.720.428,00 1.227.198.170,00 1.289.661.711,89 1.429.978.521,00

853.837.356,00 997.894.237,00 1.052.710.178,00 1.320.134.344,00 1.380.428.055,00 1.490.221.959,00

832.808.406,00 973.277.122,00 1.028.705.692,00 1.295.920.569,00 1.365.363.450,00 1.476.875.450,00

-24.958.758,00 -21.096.547,00 -21.985.264,00 -68.722.399,00 -75.701.738,11 -46.896.929,00

58.639.352,00 -54.669.243,00 26.881.603,00 12.043.018,00 -9.302.205,00 -24.011.909,00

102.168.018,00 93.260.888,00 95.021.096,00 107.064.114,00 97.761.909,00 73.750.000,00

99.808.736,00 45.139.493,00 72.021.096,00 84.064.114,00 74.761.909,00 50.750.000,00

Receita Total

Receita Primária (I)
Despesa Total

Despesa Primária (II)

Resultado Primário (III) = (I - II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

16,87 5,50 25,40 4,59 8,04997.894.237,00 1.052.737.178,00 1.320.134.344,00 1.380.713.054,89

17,87 5,73 21,90 5,09 10,88

16,87 5,49 25,40 4,57 7,95

16,87 5,70 25,98 5,36 8,17

-15,47 4,21 212,58 10,16 -38,05

-193,2 -149,1 -55,20 -177,2 158,13

-8,72 1,89 12,67 -8,69 -24,56

-54,77 59,55 16,72 -11,07 -32,12

2016%20122011
ESPECIFICAÇÃO

%2015%2014%2013

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

%

944.344.115,74 1.307.143.671,57

893.481.710,69 995.028.700,88 1.006.720.428,00 1.174.352.315,79 1.181.008.893,67 1.253.048.125,66

944.344.115,74 1.042.799.477,67 1.052.710.178,00 1.263.286.453,59 1.264.128.255,49 1.305.837.678,76

921.086.097,04 1.017.074.592,49 1.028.705.692,00 1.240.115.377,03 1.250.332.829,67 1.294.142.525,41

-27.604.386,35 -22.045.891,62 -21.985.264,00 -65.763.061,24 -69.323.936,00 -41.094.399,75

64.855.123,31 -57.129.358,94 26.881.603,00 11.524.419,14 -8.518.502,75 -21.040.929,72

112.997.827,91 97.457.627,96 95.021.096,00 102.453.697,61 89.525.557,69 64.624.956,19

110.388.462,02 47.170.770,19 72.021.096,00 80.444.128,23 68.463.286,63 44.470.732,56

Receita Total

Receita Primária (I)
Despesa Total

Despesa Primária (II)

Resultado Primário (III) = (I - II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

10,43 0,95 20,00 0,09 3,381.042.799.477,67 1.052.737.178,00 1.263.286.453,59 1.264.389.244,40

11,37 1,18 16,65 0,57 6,10

10,43 0,95 20,00 0,07 3,30

10,42 1,14 20,55 0,82 3,50

-20,14 -0,28 199,12 5,41 -40,72

-188,0 -147,0 -57,13 -173,9 147,00

-13,75 -2,50 7,82 -12,62 -27,81

-57,27 52,68 11,70 -14,89 -35,04

ÍNDICES DE INFLAÇÃO:FONTE:

2011     2012     2013     2014     2015     20162011     2012     2013     2014     2015     2016

 6,5       5,84        4,5        4,5         4,5        4,5 6,5       5,84        4,5        4,5         4,5        4,5
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RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA RESULTADO PRIMÁRIO

ESPECIFICAÇÃO 2011 2012 2013 2014 2015 2016

RECEITAS CORRENTES (I) 681.313.166,00 779.370.980,00 951.077.285,00 1.101.120.167,00 1.197.646.608,89 1.302.966.018,00

    RECEITA TRIBUTÁRIA 127.041.075,00 154.810.300,00 173.240.178,00 212.300.000,00 233.300.000,00 257.200.000,00

    RECEITA DE CONTRIBUIÇÃO 81.530.627,00 94.154.100,00 115.774.000,00 119.884.000,00 135.516.400,00 154.101.668,00

RECEITA PATRIMONIAL(II) 10.648.818,00 13.724.400,00 24.243.600,00 27.300.000,00 30.972.900,00 35.310.000,00

    APLICAÇÕES FINANCEIRAS 10.648.818,00 13.724.400,00 24.243.600,00 27.300.000,00 30.972.900,00 35.310.000,00

    OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 449.265.884,00 500.199.792,00 622.060.851,00 705.768.187,00 762.156.578,58 819.101.180,00

    DEMAIS RECEITAS CORRENTES 12.826.762,00 16.482.388,00 15.758.656,00 35.867.980,00 35.700.730,31 37.253.170,00

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III)=(I-II) 670.664.348,00 765.646.580,00 926.833.685,00 1.073.820.167,00 1.166.673.708,89 1.267.656.018,00

RECEITA DE CAPITAL (IV) 172.524.190,00 218.523.257,00 101.659.893,00 219.014.177,00 183.066.446,00 188.746.340,00

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) 35.318.890,00 31.969.262,00 21.700.000,00 65.616.174,00 60.058.443,00 26.403.837,00

    AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS(VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    ALIENAÇÃO DE ATIVOS (VII) 20.000,00 20.000,00 73.150,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 137.185.300,00 186.533.995,00 79.886.743,00 153.378.003,00 122.988.003,00 162.322.503,00

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIII)=(IV-V-VI-VII) 137.185.300,00 186.533.995,00 79.886.743,00 153.378.003,00 122.988.003,00 162.322.503,00

RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (IX) = (III+VIII) 807.849.648,00 952.180.575,00 1.006.720.428,00 1.227.198.170,00 1.289.661.711,89 1.429.978.521,00

DESPESAS CORRENTES (X) 591.698.805,00 675.066.817,00 848.235.436,00 998.871.262,00 1.094.295.148,00 1.188.181.202,00

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 222.282.126,00 260.446.196,00 409.572.532,00 453.865.412,00 497.567.146,00 548.402.719,00

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA (XI) 4.136.700,00 3.705.847,00 3.569.162,00 3.574.812,00 3.597.653,00 3.711.812,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 365.279.979,00 410.914.774,00 435.093.742,00 541.431.038,00 593.130.349,00 636.066.671,00

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X-XI) 587.562.105,00 671.360.970,00 844.666.274,00 995.296.450,00 1.090.697.495,00 1.184.469.390,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 236.658.761,00 290.524.920,00 186.804.907,00 288.859.082,00 262.049.990,00 276.116.657,00

    INVESTIMENTOS 218.766.511,00 268.613.652,00 165.369.583,00 277.574.119,00 250.695.955,00 265.431.960,00

    INVERSÕES FINANCEIRAS 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.050.000,00 1.070.000,00 1.050.000,00

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (XIV) 16.892.250,00 20.911.268,00 20.435.324,00 10.234.963,00 10.284.035,00 9.634.697,00

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV)=(XIII-XIV) 219.766.511,00 269.613.652,00 166.369.583,00 278.624.119,00 251.765.955,00 266.481.960,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 23.034.790,00 27.302.500,00 12.649.835,00 14.000.000,00 15.000.000,00 19.694.100,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA (RPPS) (XVII) 2.445.000,00 5.000.000,00 5.020.000,00 7.850.000,00 7.850.000,00 6.200.000,00

DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XVIII)=(XII+XV+XVI+XVII) 832.808.406,00 973.277.122,00 1.028.705.692,00 1.295.770.569,00 1.365.313.450,00 1.476.845.450,00

RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XVIII) -24.958.758,00 -21.096.547,00 -21.985.264,00 -68.572.399,00 -75.651.738,11 -46.866.929,00
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Hora: 10:41

RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA RESULTADO NOMINAL

Órgão: Todos - Unidade: Todas

Administração Direta

(b) (c) (d) (e) (f) (g)
2011 2012 2013 2014 2015 2016

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
83.521.096,00 105.964.114,00 97.761.909,0073.140.662,0073.837.576,00 73.750.000,00

2.359.282,00 48.121.395,00 23.000.000,00 23.000.000,00 23.000.000,00 23.000.000,00

32.398.261,00 51.212.885,00 25.000.000,00 25.000.000,00 25.000.000,00 25.000.000,00

10.119.318,00

40.158.297,00

6.785.185,00

9.876.675,00

8.000.000,00

10.000.000,00

8.000.000,00

10.000.000,00

8.000.000,00

10.000.000,00

8.000.000,00

10.000.000,00

71.478.294,00 25.019.267,00 60.521.096,00 82.964.114,00 74.761.909,00 50.750.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

71.478.294,00 25.019.267,00 60.521.096,00 82.964.114,00 74.761.909,00 50.750.000,00

DIVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES (II)

Ativo Disponível

Haveres Financeiros

(-) Resto a Pagar Processados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)

DÍVIDA FISCAL LIQUÍDA (III + IV + V)

(b-a*) (c-b) (d-c) (e-d) (f-e) (g-f)RESULTADO NOMINAL

30.308.910,00 -46.459.027,00 35.501.829,00 22.443.018,00 -8.202.205,00 -24.011.909,00VALOR

NOTA 1: DÍVIDA CONSOLIDADA SEM A INCLUSÃO DA DÍVIDA COM O CANOASPREV (FAPEC)					FONTE:

NOTA 2: CONFORME PORTARIA 574/2007 DA STN, QUANDO O VALOR APURADO DAS DEDUÇÕES FOR NEGATIVO, O CAMPO SERÁ SUBSITUÍDO POR UM TRAÇO.

				

NOTA 3: OS CÁLCULOS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2011 E 2012 ESTÃO SENDO FEITOS COM DADOS CONSOLIDADOS (REALIZADOS)					
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09/10/2013Data:

Hora: 10:43

RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA RESULTADO NOMINAL

Órgão: Todos - Unidade: Todas

Consolidação Geral

(b) (c) (d) (e) (f) (g)
2011 2012 2013 2014 2015 2016

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
95.021.096,00 107.064.114,00 97.761.909,0093.260.888,00102.168.018,00 73.750.000,00

2.359.282,00 48.121.395,00 23.000.000,00 23.000.000,00 23.000.000,00 23.000.000,00

32.398.261,00 51.212.885,00 25.000.000,00 25.000.000,00 25.000.000,00 25.000.000,00

10.119.318,00

40.158.297,00

6.785.185,00

9.876.675,00

8.000.000,00

10.000.000,00

8.000.000,00

10.000.000,00

8.000.000,00

10.000.000,00

8.000.000,00

10.000.000,00

99.808.736,00 45.139.493,00 72.021.096,00 84.064.114,00 74.761.909,00 50.750.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

99.808.736,00 45.139.493,00 72.021.096,00 84.064.114,00 74.761.909,00 50.750.000,00

DIVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES (II)

Ativo Disponível

Haveres Financeiros

(-) Resto a Pagar Processados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)

DÍVIDA FISCAL LIQUÍDA (III + IV + V)

(b-a*) (c-b) (d-c) (e-d) (f-e) (g-f)RESULTADO NOMINAL

58.639.352,00 -54.669.243,00 26.881.603,00 12.043.018,00 -9.302.205,00 -24.011.909,00VALOR

NOTA 1: DÍVIDA CONSOLIDADA COM A INCLUSÃO DA DÍVIDA COM O CANOASPREV (FAPEC)					FONTE:

NOTA 2: CONFORME PORTARIA 574/2007 DA STN, QUANDO O VALOR APURADO DAS DEDUÇÕES FOR NEGATIVO, O CAMPO SERÁ SUBSITUÍDO POR UM TRAÇO.

				

NOTA 3: OS CÁLCULOS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 2011 E 2012 ESTÃO SENDO FEITOS COM DADOS CONSOLIDADOS (REALIZADOS)					
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Patrimônio/Capital        (56.622.258,48) 100%            4.400.287,53 100% 259.552,77 100%
Reservas 0,00 0% 0,00 0% 0,00 0%
Resultado Acumulado 0,00 0% 0,00 0% 0,00 0%
TOTAL        (56.622.258,48) 100%            4.400.287,53 100% 259.552,77 100%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2012 % 2011 % 2010 %
Patrimônio          40.977.916,38 100%          24.093.917,07 100% (83.597.174,79) 100%
Reservas 0,00 0% 0,00 0% 0,00 0%
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0% 0,00 0% 0,00 0%
TOTAL 40.977.916,38 100% 24.093.917,07 100% (83.597.174,79) 100%

209

2010 %

                           ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                           MUNICÍPIO DE CANOAS

FONTE: Balanço Patrimonial dos Exercícios de 2010, 2011 e 2012 da PMC, CanoasPrev e Instituto Canoas XXI.

%

REGIME PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2012 % 2011

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2014

Cont... Lei nº 5.770/2013

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS



09/10/2013Data:

Hora: 14:38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

RECEITAS REALIZADAS 2011 20102012
(a) (b) (c)

2014

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 374.170,00 121,70 128.010,00

    Alienação de Bens Móveis 374.170,00 121,70 128.010,00

    Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS 2012 2011 2010
(d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00

    DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

       Investimentos 0,00 0,00 0,00

       Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

       Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00

       Regime Geral de Previdencia Social 0,00 0,00 0,00

       Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

(g) = ((Ia – IId) + IIIh)  (h) = ((Ib – IIe) + IIIi)  (i) = (Ic – IIf)
SALDO FINANCEIRO 2012 2011 2010

VALOR (III) 502.301,70 128.131,70 128.010,00

SISTEMA E-SAFIRAFONTE:
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RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Órgão: Todos - Unidade: Todas

AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea “a”)

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
(b)

RESULTADO

(c) = (a-b)

SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIO

(a)
PREVIDENCIÁRIAS

RECEITAS

(d) = (dExercício anterior) + (c)

2014

PREVIDENCIÁRIO

46.691.494,68 898.546,98 45.792.947,70 161.189.849,692012

35.212.227,37 904.936,00 34.307.291,37 195.497.141,062013

34.303.812,34 1.173.496,05 33.130.316,29 228.627.457,352014

38.275.027,13 1.520.364,03 36.754.663,10 265.382.120,452015

42.591.561,54 1.882.066,49 40.709.495,05 306.091.615,502016

47.227.722,54 2.495.919,22 44.731.803,32 350.823.418,822017

51.857.298,66 2.893.962,36 48.963.336,30 399.786.755,122018

56.925.682,87 3.631.777,89 53.293.904,98 453.080.660,102019

62.381.907,20 4.559.251,99 57.822.655,21 510.903.315,312020

67.873.435,42 5.361.871,41 62.511.564,01 573.414.879,322021

73.296.020,28 6.506.359,70 66.789.660,58 640.204.539,902022

78.966.738,36 8.789.701,30 70.177.037,06 710.381.576,962023

84.627.174,50 10.214.357,48 74.412.817,02 784.794.393,982024

90.271.325,48 12.354.656,25 77.916.669,23 862.711.063,212025

96.231.171,23 15.354.408,43 80.876.762,80 943.587.826,012026

101.824.923,97 18.302.446,97 83.522.477,00 1.027.110.303,012027

107.648.797,99 20.918.551,51 86.730.246,48 1.113.840.549,492028

113.679.611,49 25.051.215,32 88.628.396,17 1.202.468.945,662029

119.838.830,45 28.684.926,21 91.153.904,24 1.293.622.849,902030

125.537.715,56 31.242.807,41 94.294.908,15 1.387.917.758,052031

131.428.276,02 34.566.805,90 96.861.470,12 1.484.779.228,172032

137.476.090,31 37.870.703,61 99.605.386,70 1.584.384.614,872033

143.691.845,37 40.218.652,94 103.473.192,43 1.687.857.807,302034
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150.143.020,82 43.616.798,49 106.526.222,33 1.794.384.029,632035

156.780.777,04 45.643.646,44 111.137.130,60 1.905.521.160,232036

163.698.634,31 47.601.430,06 116.097.204,25 2.021.618.364,482037

170.917.590,82 49.145.613,62 121.771.977,20 2.143.390.341,682038

178.480.577,44 50.468.880,72 128.011.696,72 2.271.402.038,402039

186.421.540,58 52.160.038,29 134.261.502,29 2.405.663.540,692040

194.741.135,72 52.770.882,75 141.970.252,97 2.547.633.793,662041

203.526.950,57 57.119.725,46 146.407.225,11 2.694.041.018,772042

212.582.730,14 62.223.022,70 150.359.707,44 2.844.400.726,212043

221.879.457,49 67.487.720,97 154.391.736,52 2.998.792.462,732044

231.421.958,62 71.702.956,52 159.719.002,10 3.158.511.464,832045

241.288.001,64 75.964.630,05 165.323.371,59 3.323.834.836,422046

251.494.267,48 81.255.520,01 170.238.747,47 3.494.073.583,892047

261.999.471,95 86.446.675,09 175.552.796,86 3.669.626.380,752048

272.827.591,70 92.849.440,84 179.978.150,86 3.849.604.531,612049

283.925.362,02 101.284.600,01 182.640.762,01 4.032.245.293,622050

295.187.076,15 110.063.997,06 185.123.079,09 4.217.368.372,712051

306.601.975,06 115.223.246,93 191.378.728,13 4.408.747.100,842052

318.396.518,10 120.291.983,63 198.104.534,47 4.606.851.635,312053

330.598.975,01 125.315.463,76 205.283.511,25 4.812.135.146,562054

343.236.597,10 130.338.943,89 212.897.653,21 5.025.032.799,772055

356.335.556,27 135.271.910,86 221.063.645,41 5.246.096.445,182056

364.682.929,93 140.159.621,26 224.523.308,67 5.470.619.753,852057

372.793.451,89 145.002.075,08 227.791.376,81 5.698.411.130,662058

380.645.886,84 149.799.272,32 230.846.614,52 5.929.257.745,182059

388.218.577,60 154.551.212,98 233.667.364,62 6.162.925.109,802060
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395.489.528,07 159.303.153,64 236.186.374,43 6.399.111.484,232061

408.833.160,86 163.964.581,15 244.868.579,71 6.643.980.063,942062

422.659.262,30 168.580.752,08 254.078.510,22 6.898.058.574,162063

436.996.926,53 173.151.666,43 263.845.260,10 7.161.903.834,262064

451.876.848,85 177.677.324,21 274.199.524,64 7.436.103.358,902065

467.331.413,78 182.157.725,40 285.173.688,38 7.721.277.047,282066

483.394.787,99 186.592.870,02 296.801.917,97 8.018.078.965,252067

500.103.018,33 190.982.758,06 309.120.260,27 8.327.199.225,522068

517.494.135,24 195.327.389,53 322.166.745,71 8.649.365.971,232069

535.608.261,89 199.626.764,41 335.981.497,48 8.985.347.468,712070

545.502.381,79 203.880.882,72 341.621.499,07 9.326.968.967,782071

555.029.065,58 208.089.744,45 346.939.321,13 9.673.908.288,912072

564.154.718,39 212.253.349,60 351.901.368,79 10.025.809.657,702073

572.845.321,88 216.416.954,75 356.428.367,13 10.382.238.024,832074

581.064.318,13 220.490.046,75 360.574.271,38 10.742.812.296,212075

599.522.346,68 224.563.138,75 374.959.207,93 11.117.771.504,142076

618.705.632,47 228.545.717,59 390.159.914,88 11.507.931.419,022077

638.655.048,16 232.528.296,43 406.126.751,73 11.914.058.170,752078

659.408.985,57 236.465.618,69 422.943.366,88 12.337.001.537,632079

681.010.020,14 240.357.684,38 440.652.335,76 12.777.653.873,392080

703.502.857,27 244.204.493,49 459.298.363,78 13.236.952.237,172081

726.934.438,90 248.051.302,59 478.883.136,31 13.715.835.373,482082

751.351.792,43 251.807.598,55 499.544.193,88 14.215.379.567,362083

776.808.823,61 255.563.894,50 521.244.929,11 14.736.624.496,472084

803.357.609,04 259.274.933,87 544.082.675,17 15.280.707.171,642085

831.055.093,32 262.940.716,67 568.114.376,65 15.848.821.548,292086
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CSM Consultoria AtuarialFONTE:

NOTA: Projeção  Atuarial elaborada em 20/03/2013
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R$ 1,00 

2010 2011 2012

                    28.041.829,95                34.507.556,49                         47.123.374,95 
28.041.829,95                   34.507.556,49              47.123.374,95                       
16.487.202,43                   18.426.011,18              19.509.535,12                       
16.487.202,43                   18.426.011,18              19.509.535,12                       

0,00 0,00 0,00
1.616,70 705,31 0,00

10.649.492,99                   14.992.490,99              26.663.254,33                       
113,60 62,70 23,25

905.020,93                        1.088.991,62                950.562,25                            
905.020,93 1.059.683,81 950.381,50

0,00 29.307,81 180,75
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

34.840.863,90                   45.771.005,74              49.000.423,96                       
34.840.863,90                   45.771.005,74              49.000.423,96                       
34.840.863,90                   45.771.005,74              49.000.423,96                       
14.481.974,36                   32.263.953,49              38.592.506,29                       
14.481.974,36                   32.263.953,49              38.592.506,29                       

0,00 0,00 0,00
9.952.651,78 3.103.052,25 0,00
8.146.656,75 8.528.217,46 8.947.572,90

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

2.259.581,01                     1.875.782,54                1.460.344,77                         
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

62.882.693,85                   80.278.562,23              96.123.798,91                       
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   Receita Patrimonial

   Outras Receitas Correntes

   Outras Receitas de Capital
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA

RECEITAS DE CAPITAL

   Receita de Serviços

      Pessoal Militar

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (I + II)

    Em Regime de Débitos e Parcelamentos
  Receita Patrimonial

  Outras Receitas Correntes
  Receita de Serviços

      Demais Receitas Correntes
      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

    Patronal

RECEITAS DE CAPITAL

    Para Cobertura de Déficit Atuarial

      Pessoal Civil

  Outras Receitas de Contribuições

RECEITAS 

RECEITAS CORRENTES
   Receita de Contribuições dos Segurados
      Pessoal Civil

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

      Pessoal Militar

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Cont. Lei nº 5.770/2013

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2014
AMF - Demonstrativo VI (LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea "a")

   Receita de Contribuições

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos
   Amortização de Empréstimos

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE CANOAS

Cont. Lei nº 5.770/2013

2010 2011 2012

                    48.542.795,86                57.176.731,77                         67.825.269,60 
1.665.382,75                     1.837.865,29                2.395.088,74                         
1.640.665,70                     1.790.202,30                2.361.979,58                         

24.717,05                          47.662,99                     33.109,16                              
46.877.413,11                   55.338.866,48              65.430.180,86                       
46.635.931,43                   55.211.432,80              65.231.318,75                       

0,00 0,00 0,00
241.481,68 127.433,68 198.862,11

0,00 50.230,80 61.448,82
241.481,68 77.202,88 137.413,29

80.977,90                          124.528,91                   133.481,61                            
80.977,90                          124.528,91                   133.481,61                            
80.977,90                          124.528,91                   133.481,61                            

0,00 0,00 0,00
48.623.773,76                   57.301.260,68              67.958.751,21                       

14.258.920,09                   22.977.301,55              28.165.047,70                       

2010

0,00 3.276.843,82                10.181.792,70                       
0,00 3.276.843,82                10.181.792,70                       
0,00 3.276.843,82                10.181.792,70                       
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

5.892.000,00                     -                                -                                         
137.198.301,30             155.594.249,70         186.105.814,50                 

   Despesas Correntes

DESPESAS 

ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI)

   Despesas de Capital

  Outras Despesas Previdenciárias
      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

BENS E DIREITOS DO RPPS

PREVIDÊNCIA 
   Pessoal Civil

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)

ADMINISTRAÇÃO
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
      Demais Despesas Previdenciárias

   Pessoal Militar   

FONTE: Anexo V do Relatório Resumido da Execução Orçamentária de 2010 a 2012 e Balancetes da Receita e Despesa

   Plano Previdenciário
      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
      Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

   Despesas de Capital
   Despesas Correntes

      Outros Aportes para o RPPS

2012

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

2011

   Plano Financeiro
      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
      Recursos para Formação de Reserva



R$ 1,00 

2010 2011 2012
                                    10.205.052,44                        10.002.935,84                      13.135.308,10 

10.205.052,44                                   10.002.935,84                      13.135.308,10                    
9.325.541,48                                     9.471.815,51                        13.055.141,79                    
9.325.541,48                                     9.471.815,51                        13.055.141,79                    

0,00 0,00 0,00
879.008,44                                        529.475,13                            79.140,27                           

0,00 0,00 0,00
502,52                                                1.645,20                                1.026,04                             

0,00 0,00 0,00
502,52                                                1.645,20                                1.026,04                             

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

4.075.334,53                                     5.006.491,43                        8.510.854,63                      
4.075.334,53                                     5.006.491,43                        8.510.854,63                      
4.075.334,53                                     5.006.491,43                        8.510.854,63                      
4.075.334,53                                     5.006.491,43                        8.510.854,63                      

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

14.280.386,97                                   15.009.427,27                      21.646.162,73                    

MUNICÍPIO DE CANOAS
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      Contribuição Assistêncial em Regime de Débitos e Parcelamentos

   Alienação de Bens

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECEITAS ASSISTÊNCIAIS  (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

   Receita de Serviços

      Demais Receitas Correntes
      Compensação Assistêncial

RECEITAS CORRENTES

    Receita Patrimonial
   Outras Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS ASSISTÊNCIAIS (I)

   Outras Receitas de Capital
   Amortização de Empréstimos
   Alienação de Bens

OUTROS APORTES A ASSISTÊNCIA

REPASSES ASSIST. PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO
REPASSES ASSIST. PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL

Cont. Lei nº 5.770/2013

RECEITAS E DESPESAS DA ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
2014

RECEITAS DE CAPITAL

      Pessoal Civil

      Contribuição Assistêncial para Cobertura de Déficit Atuarial

LRF, art.4º, §2º, inciso IV, alínea a

RECEITAS PARA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

RECEITAS DE CAPITAL

   Receita de Contribuições
      Pessoal Civil
      Pessoal Militar

RECEITAS ASSISTÊNCIAIS  (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

      Pessoal Militar

   Receita Patrimonial

   Outras Receitas Correntes

   Outras Receitas de Capital

RECEITAS CORRENTES
   Receita de Contribuições

   Amortização de Empréstimos



MUNICÍPIO DE CANOAS
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Cont. Lei nº 5.770/2013

2010 2011 2012
                                    18.197.769,17                        17.818.848,12                      21.067.512,28 
                                      1.860.521,60                          1.804.686,85                        2.028.775,81 
                                      1.817.453,23                          1.788.505,06                        2.019.386,61 
                                           43.068,37                               16.181,79                               9.389,20 

16.337.247,57 16.014.161,27 19.038.736,47 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00

16.337.247,57 16.014.161,27 19.038.736,47 
0,00 0,00 0,00 

16.337.247,57 16.014.161,27 19.038.736,47 
                                         134.959,09                             180.372,93                           205.334,29 
                                         134.959,09                             180.372,93                           205.334,29 
                                         134.959,09                             180.372,93                           205.334,29 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

                                    18.332.728,26                        17.999.221,05                      21.272.846,57 
                                    (4.052.341,29)                        (2.989.793,78)                           373.316,16 
                                      5.046.200,66                             138.497,22                           532.612,49 

DESPESAS ASSISTÊNCIAIS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

      Compensação Assistêncial

   Pessoal Militar   
  Outras Despesas Correntes

218

ADMINISTRAÇÃO
   Despesas Correntes

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

   Despesas de Capital

   Despesas de Capital

   Despesas Correntes
ADMINISTRAÇÃO

ASSISTÊNCIA MÉDICA

DESPESAS ASSISTENCIAIS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
DESPESAS ASSISTENCIAIS

      Demais Despesas Assistênciais

   Pessoal Civil

FONTE: BALANCETE DA RECEITA E DESPESA DE DEZEMBRO DE 2010, 2011, 2012

TOTAL DAS DESPESAS ASSISTÊNCIAIS (II)
RESULTADO ASSISTENCIAL (I – II)
SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DA ASSIST.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

 
AVALIAÇÃO ATUARIAL DO FASSEM 

2014 
 

Art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Ao se determinar um percentual da folha de pagamento dos segurados para estabelecer o custeio da assistência à saúde, este tem de ser 

suficiente para manter o equilíbrio do sistema. O referido percentual incide sobre a folha de pagamento dos segurados do FASSEM, respeitado o teto a 
que se refere o parágrafo único, do art. 5º, da LM nº 4.490/2000. Para fins de cálculo foi considerada uma folha de pagamento mensal de                    
R$ 10.467.000,00 (média dos últimos 18 meses – jan/10 a jun/11). 

Nunca é demais salientar que, devido à abrangência do sistema de assistência à saúde, ao número de pessoas inscritas e que o custeio recai 
sobre pouco menos de 47% da população assistida, este tende a ser bastante elevado. 

O cálculo também é composto pelas oscilações na despesa mensal, as quais o FASSEM precisa manter um colchão, ou seja, uma reserva 
financeira de pelo menos duas despesas mensais para suportar tais oscilações sem comprometer a pontualidade do pagamento das faturas.  O FASSEM 
conta, atualmente, com uma reserva de R$ 5.523.859,38, correspondendo a 3,9 vezes a despesa média mensal. 

Diante dos compromissos do FASSEM, das estatísticas resultantes do estudo das receitas e despesas do sistema, passa-se a apresentar a 
alternativa de custeio para a manutenção do grupo atual: 
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Cont... Lei nº 5.770/2013 
 
 
 
 

Despesa Receita 
Custo total do plano:                          13,5568% Receita com atual contribuição:        12,6426% 

 Receita Financeira:                                0,5923% 
Somatório:                                         13,5568% Somatório:                                         13,2348% 

Resultado 
Déficit                                                             (0,3220%) 

  
 

Estas são alíquotas médias calculadas atuarialmente e, em relação às alíquotas de receita, resultam da contribuição patronal, dos segurados e 
dependentes e da receita do fator moderador, conforme disposto na legislação do Município. 
 
FONTE: CSM – Consultoria e Seguridade Municipal S/S (29.09.2011). 
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Cont... Lei nº  5.770/2013 

 

 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2014 

 

Art. 4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

 

As normas sobre renúncia de receita obedecerão ao disposto no artigo 14, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

O Programa de Metas Fiscais proposto pela Administração continuará com a política de justiça fiscal quanto aos tributos próprios 
instituídos pelo Município, cujos reflexos gradativamente vão se incorporando ao montante de Receita, considerando que a projeção indica um aumento 
da arrecadação acima da inflação para o período previsto na mencionada Lei. 

Os benefícios de natureza tributária, vigentes e consagrados na legislação municipal, também foram levados em conta na estimativa da 
receita contida no Anexo de Metas Fiscais, não influindo, portanto, nos resultados pretendidos. 

Ressalta-se, por fim, que não constam no planejamento das ações tributárias alterações que se configurem como renúncia de receita. 
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Cont.....Lei  nº  5.770/2013 
 

 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 

CARÁTER CONTINUADO - DOCC 

2014 

 

Art. 4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

A Lei Complementar 101/2000, art. 17 define as despesas obrigatórias de caráter continuado – DOCC, como sendo aquelas despesas 

derivadas de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a 

dois anos. 

A verificação da  margem de expansão das DOCC objetiva estabelecer um limite para o seu aumento na Lei Orçamentária Anual – 

LOA, com vistas a adequar o crescimento destas despesas às metas fiscais estabelecidas. 

Assim, para que o Município vislumbre esta margem para a expansão é necessário o aumento permanente de receita e em 

contrapartida uma diminuição permanente da despesa, cujo resultado expressará o quantum que o ente poderá se utilizar para assumir novas DOCC’s. 

As DOCC’s, no Município de Canoas, adequar-se-ão conforme o comportamento de suas receitas, ou seja, não haverá 

assunção de novas DOCC’s sem que haja aumento permanente na arrecadação ou redução permanente de despesas. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
 

 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
2014 

 
 

Art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
O artigo 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101/00, prevê que a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve conter o Anexo de Riscos Fiscais 

onde devem ser avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso 
se concretizem. Por se tratar de metas e projeções para exercícios futuros, motivo quase sempre de incerteza, a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece 
regras de compensação, cuja finalidade consiste na obtenção de equilíbrio orçamentário e no maior controle sobre as metas fiscais previstas. 

Durante a execução do orçamento, o fluxo das receitas poderá não se confirmar, em razão das variáveis que influem diretamente no 
comportamento da atividade econômica que constitui riscos associados à arrecadação, especialmente em relação às transferências constitucionais, assim 
como aos tributos de competência do Município. 

As despesas a serem realizadas também poderão apresentar desvios em relação às projeções em razão da atividade econômica. Outros 
riscos que poderão acontecer são os chamados passivos contingentes, como, por exemplo, requisição de pequeno valor, danos causados pelo Município a 
terceiros, passíveis de indenizações e outros. 

... 
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Caso ocorram essas situações, a presente Lei de Diretrizes Orçamentárias em seu Capítulo VI, artigo 30 e §§, define quais as medidas a 
serem adotadas. Primeiramente indica a limitação de empenho de dotações orçamentárias. Esta será realizada pelos Poderes Legislativo e Executivo em 
valor correspondente ao da redução da realização da receita ou do excesso do limite da dívida, de forma proporcional ao montante das dotações 
consignadas, exceto para aquelas pertinentes ao pagamento de obrigações constitucionais, de pessoal, de encargos sociais e previdenciários, bem como do 
serviço da dívida pública. Caso, ainda, esses procedimentos não sejam suficientes, se utilizará a reserva de contingência, nos termos do artigo 26 da 
presente Lei. 


